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Petrobrás anunciou nova política de preços 
para enfrentar concorrência de importadores

Gasolina
poderá ter 
reajustes 
diários
Fernanda Nunes / RIO 

A Petrobrás sinalizou ontem 
que está disposta a vender ga-
solina e óleo diesel mais bara-
tos. De manhã, divulgou uma 
nova política de preços, que 
poderão  variar  diariamente,  
a partir de segunda-feira. To-
da  vez  que  a  empresa  for  
ameaçada por concorrentes, 
terá liberdade para apresen-
tar melhor proposta aos clien-
tes.  No  fim  do  dia,  a  estatal  
ainda  anunciou  redução  de  
5,9%  no  preço  da  gasolina  e  

de 4,8%, no do óleo diesel.
A Petrobrás espera fazer fren-

te à competição com importa-
dores, que, nos últimos meses, 
se aproveitaram do cenário de 
preços altos no Brasil para inun-
dar o mercado e roubar vendas 
da estatal. O nível de utilização 
das refinarias da petroleira des-
pencou de 84%, no primeiro tri-
mestre de 2016, para 77%, neste 
ano, segundo  o Itaú  BBA,  que 
divulgou relatório assinado por 
Renato Salomone.

A adoção de uma política de 
preços é relativamente nova na 

Petrobrás. Começou em outu-
bro, após um longo período de 
subsídio, em que a empresa ofe-
recia  combustíveis  mais  bara-
tos que os do mercado interna-
cional, o que contribuiu para en-
corpar a dívida da empresa. 

Ao optar por reajustes men-
sais,  em  linha  com  o  mercado  
externo,  a  petroleira  buscou  
mostrar que já não segue interes-
ses do governo, mas uma lógica 
empresarial. Passou a acompa-
nhar as variações das principais 
bolsas e impôs uma margem de 
lucro  sobre  esses  valores,  que  
têm servido para recompor o cai-
xa. Mas foi obrigada a rever essa 
metodologia, diante da concor-
rência dos importadores. 

A partir do dia 3, os preços nas 
refinarias passam a ser geridos 
pela área de vendas e não mais 
pela diretoria, que só será con-
vocada a interferir quando as va-
riações ultrapassarem o limite 
de 7%, para cima ou para baixo. 
Nesse momento, diretores vão 
analisar se vale a pena rever a 
margem de lucro, consideran-
do a geração de receita prevista 
no plano de negócios. 

“Vamos dar os instrumentos 
necessários para a área comer-
cial, que está próxima do clien-
te. Combustível é a commodity 
mais líquida do mundo, ela flu-
tua em segundos. A importação 
está crescendo, o que significa 
perda de participação de merca-
do e de vendas”, afirmou o dire-

tor  Financeiro  da  Petrobrás,  
Ivan Monteiro. 

Ele destacou que, com o baixo 
nível  de  utilização  das  refina-
rias, sobra para a estatal expor-
tar o petróleo bruto do pré-sal e, 
com isso, ela deixa de aproveitar 
as melhores margens dos com-
bustíveis que poderiam ter sido 
produzidos com esse petróleo. 
“Vamos visitar os clientes, en-
cantá-los. O presidente, os dire-
tores, como fazíamos no Banco 
do Brasil”, disse Monteiro, que 
fez carreira no banco público. 

Margem. Pelas contas do dire-
tor do Centro Brasileiro de In-
fra  Estrutura  (CBIE),  Adriano  
Pires, até hoje, a gasolina e o die-

sel da Petrobrás estavam 10% e 
16%, respectivamente, mais ca-
ros que no mercado internacio-
nal.  Para ele,  a  empresa  ainda  
tem gordura para reduzir mar-

gens e ganhar competitividade. 
Ele  aposta  na  tendência  de  

baixa de preços daqui para fren-
te, o que abre espaço para que o 
governo eleve a tributação inci-
dente sobre os combustíveis.

Para os analistas do UBS, Luiz 
Carvalho e Julia Ozenda, ao alte-
rar sua política de reajustes, a es-
tatal tem outros objetivos. “A Pe-
trobrás está prestes a estabele-
cer uma ‘política de preços gra-
tuitos’ para avançar com a aliena-
ção de suas refinarias e reduzir a 
futura  interferência  do  gover-
no.” Monteiro confirmou que a 
empresa continua estudando o 
melhor modelo para formar par-
cerias em refino, com a entrada 
de sócios privados.

ENTREVISTA

‘A Petrobrás sabe calibrar seus preços’

“Vamos dar os 
instrumentos necessários 
para a área comercial, 
que está próxima do 
cliente. A importação 
está crescendo, o que 
significa perda de 
participação de
mercado e de vendas.”
Ivan Monteiro
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Ex-diretor-geral  da  Agência  
Nacional do Petróleo, Gás Na-
tural e Biocombustíveis David 
Zylbersztajn  aprova  a  política  
de preços da Petrobrás e ressal-
ta a agilidade das empresas dis-
tribuidoras em importar com-
bustíveis  diante  de  qualquer  
vacilo da estatal. Para ele, a pa-
ridade com as  cotações exter-
nas  estimula  o  investimento  

privado em refino. Ele diz ain-
da  que,  daqui  para  frente,  o  
consumidor vai ter de se acos-
tumar às oscilações  típicas  de 
qualquer commodity.

l Como o sr. avalia a nova políti-
ca de preços da Petrobrás, que 
prevê possíveis oscilações diá-
rias dos preços?
Há um lado positivo em qual-

quer política de preços, que é a 
previsibilidade,  principalmen-
te num caso como o da Petro-
brás, que responde por pratica-
mente todo o refino no Brasil. 
No fim das contas, o consumi-
dor  se  beneficia.  A  Petrobrás  
vendia a preços  inferiores aos 
do mercado e perdia dinheiro. 
Dava falso sinal positivo. Com 
a  adoção  de  uma  política  de  

preços, é garantido eventual in-
vestimento em refino. 

l Qual é o efeito para o cliente?
O  consumidor  vai  ter  de  se  
acostumar ao preço do merca-
do internacional. No Brasil, há 
a alternativa  de  optar  pelo  ál-
cool e o consumidor ainda tem 
que ficar atento à qualidade do 
consumo. Há muito  desperdí-

cio nos carros. E tem a concor-
rência.  A  Petrobrás  não  pode  
exagerar nos preços porque se-
não vai perder mercado. 

l Possíveis reduções de preços 
podem comprometer as mar-
gens da Petrobrás?
Depende da agilidade do mer-
cado  (competidor).  O  merca-
do se mostrou surpreendente-
mente ágil, demonstrou que es-
tá preparado para qualquer va-
cilo  da  Petrobrás,  ao  ampliar  
rapidamente o volume de im-
portação. É claro que reduções 

de preço comprometem a mar-
gem. Mas esse é o risco do ne-
gócio.  A  Petrobrás  é  uma  co-
mercializadora  de  petróleo  e  
combustíveis, tem experiência 
e sabe calibrar os seus preços. 

l A nova política é uma prepara-
ção para a venda de participa-
ções em refinarias?
É uma preparação para parce-
rias.  Pelo  histórico  recente,  a  
Petrobrás está muito mais pen-
dente para parceria no refino.  
Ela quer dar segurança a even-
tuais parceiros. / F.N.

l Estratégia

Rio Paranapanema Energia S.A.Rio Paranapanema Energia S.A.Rio Paranapanema Energia S.A.Rio Paranapanema Energia S.A.
C.N.P.J. nº 02.998.301/0001-81 - N.I.R.E. 35.300.170.563C.N.P.J. nº 02.998.301/0001-81 - N.I.R.E. 35.300.170.563C.N.P.J. nº 02.998.301/0001-81 - N.I.R.E. 35.300.170.563C.N.P.J. nº 02.998.301/0001-81 - N.I.R.E. 35.300.170.563

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária de AcionistasEdital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária de AcionistasEdital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária de AcionistasEdital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas
Ficam os Senhores Acionistas da Ficam os Senhores Acionistas da Ficam os Senhores Acionistas da Ficam os Senhores Acionistas da Rio Paranapanema Energia S.A.Rio Paranapanema Energia S.A.Rio Paranapanema Energia S.A.Rio Paranapanema Energia S.A. (“Companhia”) convidados a se  (“Companhia”) convidados a se  (“Companhia”) convidados a se  (“Companhia”) convidados a se 
reunir em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no próximo dia 17 (dezessete) de julho de reunir em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no próximo dia 17 (dezessete) de julho de reunir em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no próximo dia 17 (dezessete) de julho de reunir em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no próximo dia 17 (dezessete) de julho de 
2017, às 10 horas, na sede social da Companhia, localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 2017, às 10 horas, na sede social da Companhia, localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 2017, às 10 horas, na sede social da Companhia, localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 2017, às 10 horas, na sede social da Companhia, localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 
30º andar, Torre Norte, Bairro Brooklin, Sala Chavantes, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 30º andar, Torre Norte, Bairro Brooklin, Sala Chavantes, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 30º andar, Torre Norte, Bairro Brooklin, Sala Chavantes, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 30º andar, Torre Norte, Bairro Brooklin, Sala Chavantes, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 
(“Assembleia”), a fim de apreciar e deliberar acerca da seguinte (“Assembleia”), a fim de apreciar e deliberar acerca da seguinte (“Assembleia”), a fim de apreciar e deliberar acerca da seguinte (“Assembleia”), a fim de apreciar e deliberar acerca da seguinte Ordem do Dia:Ordem do Dia:Ordem do Dia:Ordem do Dia: a) captação de recursos  a) captação de recursos  a) captação de recursos  a) captação de recursos 
pela Companhia, conforme proposta do Conselho de Administração, alterada em 21 de Junho de 2017, pela Companhia, conforme proposta do Conselho de Administração, alterada em 21 de Junho de 2017, pela Companhia, conforme proposta do Conselho de Administração, alterada em 21 de Junho de 2017, pela Companhia, conforme proposta do Conselho de Administração, alterada em 21 de Junho de 2017, 
tendo em vista o acionamento da cláusula de tendo em vista o acionamento da cláusula de tendo em vista o acionamento da cláusula de tendo em vista o acionamento da cláusula de Market FlexMarket FlexMarket FlexMarket Flex pelo Banco Bradesco BBI S.A. (“Coordenador  pelo Banco Bradesco BBI S.A. (“Coordenador  pelo Banco Bradesco BBI S.A. (“Coordenador  pelo Banco Bradesco BBI S.A. (“Coordenador 
Líder”) em 6 de junho de 2017, conforme previsto na Proposta para Captação de Recursos no Mercado Líder”) em 6 de junho de 2017, conforme previsto na Proposta para Captação de Recursos no Mercado Líder”) em 6 de junho de 2017, conforme previsto na Proposta para Captação de Recursos no Mercado Líder”) em 6 de junho de 2017, conforme previsto na Proposta para Captação de Recursos no Mercado 
de Capitais Local, firmada entre Companhia e Coordenador Líder, em 1º de junho de 2017 e aditada de Capitais Local, firmada entre Companhia e Coordenador Líder, em 1º de junho de 2017 e aditada de Capitais Local, firmada entre Companhia e Coordenador Líder, em 1º de junho de 2017 e aditada de Capitais Local, firmada entre Companhia e Coordenador Líder, em 1º de junho de 2017 e aditada 
em 13 de junho de 2017, com intuito de refinanciar os pagamentos do (i) principal da segunda parcela em 13 de junho de 2017, com intuito de refinanciar os pagamentos do (i) principal da segunda parcela em 13 de junho de 2017, com intuito de refinanciar os pagamentos do (i) principal da segunda parcela em 13 de junho de 2017, com intuito de refinanciar os pagamentos do (i) principal da segunda parcela 
de amortização das debêntures da terceira emissão da Companhia, nos termos do Instrumento de amortização das debêntures da terceira emissão da Companhia, nos termos do Instrumento de amortização das debêntures da terceira emissão da Companhia, nos termos do Instrumento de amortização das debêntures da terceira emissão da Companhia, nos termos do Instrumento 
Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Não Conversíveis em Ações da Terceira Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Não Conversíveis em Ações da Terceira Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Não Conversíveis em Ações da Terceira Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Não Conversíveis em Ações da Terceira 
Emissão, celebrada em 28 de dezembro de 2011, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Emissão, celebrada em 28 de dezembro de 2011, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Emissão, celebrada em 28 de dezembro de 2011, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Emissão, celebrada em 28 de dezembro de 2011, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Escritura da Terceira Emissão de Debêntures”); (ii) principal da Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Escritura da Terceira Emissão de Debêntures”); (ii) principal da Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Escritura da Terceira Emissão de Debêntures”); (ii) principal da Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Escritura da Terceira Emissão de Debêntures”); (ii) principal da 
segunda parcela de amortização das debêntures da primeira série da quarta emissão da Companhia, segunda parcela de amortização das debêntures da primeira série da quarta emissão da Companhia, segunda parcela de amortização das debêntures da primeira série da quarta emissão da Companhia, segunda parcela de amortização das debêntures da primeira série da quarta emissão da Companhia, 
nos termos do Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Não Conversíveis nos termos do Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Não Conversíveis nos termos do Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Não Conversíveis nos termos do Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Não Conversíveis 
em Ações da Quarta Emissão, celebrado em 03 de julho de 2013, entre a Companhia e a Planner em Ações da Quarta Emissão, celebrado em 03 de julho de 2013, entre a Companhia e a Planner em Ações da Quarta Emissão, celebrado em 03 de julho de 2013, entre a Companhia e a Planner em Ações da Quarta Emissão, celebrado em 03 de julho de 2013, entre a Companhia e a Planner 
Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., conforme alterada (“Escritura da Quarta Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., conforme alterada (“Escritura da Quarta Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., conforme alterada (“Escritura da Quarta Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., conforme alterada (“Escritura da Quarta 
Emissão de Debêntures”); (iii) principal da primeira parcela de amortização das debêntures da primeira Emissão de Debêntures”); (iii) principal da primeira parcela de amortização das debêntures da primeira Emissão de Debêntures”); (iii) principal da primeira parcela de amortização das debêntures da primeira Emissão de Debêntures”); (iii) principal da primeira parcela de amortização das debêntures da primeira 
série da quinta emissão da Companhia, nos termos do Instrumento Particular de Escritura de Emissão série da quinta emissão da Companhia, nos termos do Instrumento Particular de Escritura de Emissão série da quinta emissão da Companhia, nos termos do Instrumento Particular de Escritura de Emissão série da quinta emissão da Companhia, nos termos do Instrumento Particular de Escritura de Emissão 
Pública de Debêntures Não Conversíveis em Ações da Quinta Emissão, celebrada em 29 de Abril de Pública de Debêntures Não Conversíveis em Ações da Quinta Emissão, celebrada em 29 de Abril de Pública de Debêntures Não Conversíveis em Ações da Quinta Emissão, celebrada em 29 de Abril de Pública de Debêntures Não Conversíveis em Ações da Quinta Emissão, celebrada em 29 de Abril de 
2014, entre a Companhia e a Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 2014, entre a Companhia e a Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 2014, entre a Companhia e a Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 2014, entre a Companhia e a Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 
conforme alterada (“Escritura da Quinta Emissão de Debêntures”); e (iv) principal da Cédula  conforme alterada (“Escritura da Quinta Emissão de Debêntures”); e (iv) principal da Cédula  conforme alterada (“Escritura da Quinta Emissão de Debêntures”); e (iv) principal da Cédula  conforme alterada (“Escritura da Quinta Emissão de Debêntures”); e (iv) principal da Cédula  
de Crédito Bancário nº 343894 emitida pela Companhia em favor do credor Banco Citibank S.A. em  de Crédito Bancário nº 343894 emitida pela Companhia em favor do credor Banco Citibank S.A. em  de Crédito Bancário nº 343894 emitida pela Companhia em favor do credor Banco Citibank S.A. em  de Crédito Bancário nº 343894 emitida pela Companhia em favor do credor Banco Citibank S.A. em  
05 de maio de 2015 (“CCB”). Referida captação de recursos será realizada por meio da sétima emissão 05 de maio de 2015 (“CCB”). Referida captação de recursos será realizada por meio da sétima emissão 05 de maio de 2015 (“CCB”). Referida captação de recursos será realizada por meio da sétima emissão 05 de maio de 2015 (“CCB”). Referida captação de recursos será realizada por meio da sétima emissão 
pública de debêntures simples, não conversíveis em ações, em duas séries, emitidas sob a forma pública de debêntures simples, não conversíveis em ações, em duas séries, emitidas sob a forma pública de debêntures simples, não conversíveis em ações, em duas séries, emitidas sob a forma pública de debêntures simples, não conversíveis em ações, em duas séries, emitidas sob a forma 
nominativa, escritural, da espécie quirografária, sem garantia adicional, no mercado local da Companhia, nominativa, escritural, da espécie quirografária, sem garantia adicional, no mercado local da Companhia, nominativa, escritural, da espécie quirografária, sem garantia adicional, no mercado local da Companhia, nominativa, escritural, da espécie quirografária, sem garantia adicional, no mercado local da Companhia, 
nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), as quais serão objeto de oferta pública de distribuição com esforços restritos de colocação, Ações”), as quais serão objeto de oferta pública de distribuição com esforços restritos de colocação, Ações”), as quais serão objeto de oferta pública de distribuição com esforços restritos de colocação, Ações”), as quais serão objeto de oferta pública de distribuição com esforços restritos de colocação, 
nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores 
Mobiliários”), da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, Mobiliários”), da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, Mobiliários”), da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, Mobiliários”), da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, 
conforme alterada (“Instrução CVM 476”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis conforme alterada (“Instrução CVM 476”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis conforme alterada (“Instrução CVM 476”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis conforme alterada (“Instrução CVM 476”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis 
(“Oferta Restrita”), destinadas exclusivamente a investidores profissionais, conforme definidos no artigo (“Oferta Restrita”), destinadas exclusivamente a investidores profissionais, conforme definidos no artigo (“Oferta Restrita”), destinadas exclusivamente a investidores profissionais, conforme definidos no artigo (“Oferta Restrita”), destinadas exclusivamente a investidores profissionais, conforme definidos no artigo 
9º-A da Instrução da CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada (“Debêntures”, e 9º-A da Instrução da CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada (“Debêntures”, e 9º-A da Instrução da CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada (“Debêntures”, e 9º-A da Instrução da CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada (“Debêntures”, e 
“Sétima Emissão de Debêntures”, respectivamente); b) tendo em vista o disposto no artigo 59, parágrafo “Sétima Emissão de Debêntures”, respectivamente); b) tendo em vista o disposto no artigo 59, parágrafo “Sétima Emissão de Debêntures”, respectivamente); b) tendo em vista o disposto no artigo 59, parágrafo “Sétima Emissão de Debêntures”, respectivamente); b) tendo em vista o disposto no artigo 59, parágrafo 
1º, da Lei das Sociedades por Ações, autorização expressa para que o Conselho de Administração, no 1º, da Lei das Sociedades por Ações, autorização expressa para que o Conselho de Administração, no 1º, da Lei das Sociedades por Ações, autorização expressa para que o Conselho de Administração, no 1º, da Lei das Sociedades por Ações, autorização expressa para que o Conselho de Administração, no 
uso de suas atribuições, delibere sobre quaisquer dos termos e condições das Debêntures e suas uso de suas atribuições, delibere sobre quaisquer dos termos e condições das Debêntures e suas uso de suas atribuições, delibere sobre quaisquer dos termos e condições das Debêntures e suas uso de suas atribuições, delibere sobre quaisquer dos termos e condições das Debêntures e suas 
eventuais alterações, incluindo mas não se limitando as hipóteses de vencimento antecipado, taxas de eventuais alterações, incluindo mas não se limitando as hipóteses de vencimento antecipado, taxas de eventuais alterações, incluindo mas não se limitando as hipóteses de vencimento antecipado, taxas de eventuais alterações, incluindo mas não se limitando as hipóteses de vencimento antecipado, taxas de 
juros aplicáveis, e o cancelamento das Debêntures que eventualmente sejam adquiridas pela própria juros aplicáveis, e o cancelamento das Debêntures que eventualmente sejam adquiridas pela própria juros aplicáveis, e o cancelamento das Debêntures que eventualmente sejam adquiridas pela própria juros aplicáveis, e o cancelamento das Debêntures que eventualmente sejam adquiridas pela própria 
Companhia; c) aprovação expressa para outorga de mandato ao Banco Bradesco S.A., instituição Companhia; c) aprovação expressa para outorga de mandato ao Banco Bradesco S.A., instituição Companhia; c) aprovação expressa para outorga de mandato ao Banco Bradesco S.A., instituição Companhia; c) aprovação expressa para outorga de mandato ao Banco Bradesco S.A., instituição 
financeira, com sede na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, Cidade de Deus s/nº - Vila Yara, financeira, com sede na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, Cidade de Deus s/nº - Vila Yara, financeira, com sede na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, Cidade de Deus s/nº - Vila Yara, financeira, com sede na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, Cidade de Deus s/nº - Vila Yara, 
inscrito no C.N.P.J./MF sob nº 60.746.948/0001-12, para que, na qualidade de prestador de serviços de inscrito no C.N.P.J./MF sob nº 60.746.948/0001-12, para que, na qualidade de prestador de serviços de inscrito no C.N.P.J./MF sob nº 60.746.948/0001-12, para que, na qualidade de prestador de serviços de inscrito no C.N.P.J./MF sob nº 60.746.948/0001-12, para que, na qualidade de prestador de serviços de 
banco liquidante e de escrituração das Debêntures, represente a Companhia na prática de todos os banco liquidante e de escrituração das Debêntures, represente a Companhia na prática de todos os banco liquidante e de escrituração das Debêntures, represente a Companhia na prática de todos os banco liquidante e de escrituração das Debêntures, represente a Companhia na prática de todos os 
atos necessários à consecução de tais serviços, até a data de vencimento e liquidação integral das atos necessários à consecução de tais serviços, até a data de vencimento e liquidação integral das atos necessários à consecução de tais serviços, até a data de vencimento e liquidação integral das atos necessários à consecução de tais serviços, até a data de vencimento e liquidação integral das 
Debêntures, independente do disposto no artigo 24, parágrafo 1º, do Estatuto Social da Companhia; Debêntures, independente do disposto no artigo 24, parágrafo 1º, do Estatuto Social da Companhia; Debêntures, independente do disposto no artigo 24, parágrafo 1º, do Estatuto Social da Companhia; Debêntures, independente do disposto no artigo 24, parágrafo 1º, do Estatuto Social da Companhia; 
e d) autorização para a Diretoria da Companhia adotar todos e quaisquer atos necessários à e d) autorização para a Diretoria da Companhia adotar todos e quaisquer atos necessários à e d) autorização para a Diretoria da Companhia adotar todos e quaisquer atos necessários à e d) autorização para a Diretoria da Companhia adotar todos e quaisquer atos necessários à 
implementação das deliberações acima, incluindo, mas não se limitando a (d.1) negociação e aprovação implementação das deliberações acima, incluindo, mas não se limitando a (d.1) negociação e aprovação implementação das deliberações acima, incluindo, mas não se limitando a (d.1) negociação e aprovação implementação das deliberações acima, incluindo, mas não se limitando a (d.1) negociação e aprovação 
dos termos e condições do (i) contrato de colocação das Debêntures; (d.2) escritura da Sétima Emissão dos termos e condições do (i) contrato de colocação das Debêntures; (d.2) escritura da Sétima Emissão dos termos e condições do (i) contrato de colocação das Debêntures; (d.2) escritura da Sétima Emissão dos termos e condições do (i) contrato de colocação das Debêntures; (d.2) escritura da Sétima Emissão 
de Debêntures, bem como a assinatura dos documentos listados nos itens “d.1” e “d.2” acima;  de Debêntures, bem como a assinatura dos documentos listados nos itens “d.1” e “d.2” acima;  de Debêntures, bem como a assinatura dos documentos listados nos itens “d.1” e “d.2” acima;  de Debêntures, bem como a assinatura dos documentos listados nos itens “d.1” e “d.2” acima;  
(d.3) contratação e pagamento dos prestadores de serviços necessários à estruturação da Sétima (d.3) contratação e pagamento dos prestadores de serviços necessários à estruturação da Sétima (d.3) contratação e pagamento dos prestadores de serviços necessários à estruturação da Sétima (d.3) contratação e pagamento dos prestadores de serviços necessários à estruturação da Sétima 
Emissão de Debêntures e da Oferta Restrita, tais como: assessor legal, agente fiduciário, dentre outros; Emissão de Debêntures e da Oferta Restrita, tais como: assessor legal, agente fiduciário, dentre outros; Emissão de Debêntures e da Oferta Restrita, tais como: assessor legal, agente fiduciário, dentre outros; Emissão de Debêntures e da Oferta Restrita, tais como: assessor legal, agente fiduciário, dentre outros; 
(d.4) pagamentos de todas as despesas relacionadas à Sétima Emissão de Debêntures, à Oferta (d.4) pagamentos de todas as despesas relacionadas à Sétima Emissão de Debêntures, à Oferta (d.4) pagamentos de todas as despesas relacionadas à Sétima Emissão de Debêntures, à Oferta (d.4) pagamentos de todas as despesas relacionadas à Sétima Emissão de Debêntures, à Oferta 
Restrita e às Debêntures como: registro na junta comercial, registro na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão Restrita e às Debêntures como: registro na junta comercial, registro na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão Restrita e às Debêntures como: registro na junta comercial, registro na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão Restrita e às Debêntures como: registro na junta comercial, registro na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão 
(“B3”) entre outros; e (d.5) praticar todos os atos necessários à plena consecução da Sétima Emissão (“B3”) entre outros; e (d.5) praticar todos os atos necessários à plena consecução da Sétima Emissão (“B3”) entre outros; e (d.5) praticar todos os atos necessários à plena consecução da Sétima Emissão (“B3”) entre outros; e (d.5) praticar todos os atos necessários à plena consecução da Sétima Emissão 
de Debêntures e da Oferta Restrita. de Debêntures e da Oferta Restrita. de Debêntures e da Oferta Restrita. de Debêntures e da Oferta Restrita. Informações Gerais: Informações Gerais: Informações Gerais: Informações Gerais: Os Acionistas deverão apresentar, até a data Os Acionistas deverão apresentar, até a data Os Acionistas deverão apresentar, até a data Os Acionistas deverão apresentar, até a data 
da realização da Assembleia: (i) comprovante expedido pela instituição depositária das ações escriturais da realização da Assembleia: (i) comprovante expedido pela instituição depositária das ações escriturais da realização da Assembleia: (i) comprovante expedido pela instituição depositária das ações escriturais da realização da Assembleia: (i) comprovante expedido pela instituição depositária das ações escriturais 
de sua titularidade, na forma do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, datado de até 2 (dois) dias de sua titularidade, na forma do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, datado de até 2 (dois) dias de sua titularidade, na forma do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, datado de até 2 (dois) dias de sua titularidade, na forma do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, datado de até 2 (dois) dias 
úteis antes da realização da Assembleia; (ii) tratando-se de pessoa jurídica ou fundo de investimento, úteis antes da realização da Assembleia; (ii) tratando-se de pessoa jurídica ou fundo de investimento, úteis antes da realização da Assembleia; (ii) tratando-se de pessoa jurídica ou fundo de investimento, úteis antes da realização da Assembleia; (ii) tratando-se de pessoa jurídica ou fundo de investimento, 
(1) cópia autenticada do estatuto, contrato social ou do regulamento, (2) do instrumento de eleição ou (1) cópia autenticada do estatuto, contrato social ou do regulamento, (2) do instrumento de eleição ou (1) cópia autenticada do estatuto, contrato social ou do regulamento, (2) do instrumento de eleição ou (1) cópia autenticada do estatuto, contrato social ou do regulamento, (2) do instrumento de eleição ou 
indicação do representante legal que comparecer à Assembleia ou outorgar poderes a procurador, e indicação do representante legal que comparecer à Assembleia ou outorgar poderes a procurador, e indicação do representante legal que comparecer à Assembleia ou outorgar poderes a procurador, e indicação do representante legal que comparecer à Assembleia ou outorgar poderes a procurador, e 
(3) na hipótese de representação por procurador, instrumento de mandato, com poderes específicos (3) na hipótese de representação por procurador, instrumento de mandato, com poderes específicos (3) na hipótese de representação por procurador, instrumento de mandato, com poderes específicos (3) na hipótese de representação por procurador, instrumento de mandato, com poderes específicos 
para representação na Assembleia Geral a que se refere o presente Edital, devidamente regularizado para representação na Assembleia Geral a que se refere o presente Edital, devidamente regularizado para representação na Assembleia Geral a que se refere o presente Edital, devidamente regularizado para representação na Assembleia Geral a que se refere o presente Edital, devidamente regularizado 
na forma da lei, do estatuto, contrato social ou regulamento do acionista representado; (iii) tratando-se na forma da lei, do estatuto, contrato social ou regulamento do acionista representado; (iii) tratando-se na forma da lei, do estatuto, contrato social ou regulamento do acionista representado; (iii) tratando-se na forma da lei, do estatuto, contrato social ou regulamento do acionista representado; (iii) tratando-se 
de pessoa física, (1) cópia do documento que comprove a identidade do acionista, e (2) na hipótese de de pessoa física, (1) cópia do documento que comprove a identidade do acionista, e (2) na hipótese de de pessoa física, (1) cópia do documento que comprove a identidade do acionista, e (2) na hipótese de de pessoa física, (1) cópia do documento que comprove a identidade do acionista, e (2) na hipótese de 
representação por procurador, instrumento de mandato, com poderes específicos para representação representação por procurador, instrumento de mandato, com poderes específicos para representação representação por procurador, instrumento de mandato, com poderes específicos para representação representação por procurador, instrumento de mandato, com poderes específicos para representação 
na Assembleia a que se refere o presente Edital, devidamente regularizado na forma da lei.  na Assembleia a que se refere o presente Edital, devidamente regularizado na forma da lei.  na Assembleia a que se refere o presente Edital, devidamente regularizado na forma da lei.  na Assembleia a que se refere o presente Edital, devidamente regularizado na forma da lei.  
Os documentos acima referidos poderão ser enviados previamente à Companhia, no endereço de sua Os documentos acima referidos poderão ser enviados previamente à Companhia, no endereço de sua Os documentos acima referidos poderão ser enviados previamente à Companhia, no endereço de sua Os documentos acima referidos poderão ser enviados previamente à Companhia, no endereço de sua 
sede (Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, Torre Norte, 30º andar, Bairro Brooklin, Cidade de São sede (Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, Torre Norte, 30º andar, Bairro Brooklin, Cidade de São sede (Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, Torre Norte, 30º andar, Bairro Brooklin, Cidade de São sede (Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, Torre Norte, 30º andar, Bairro Brooklin, Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo), aos cuidados da Gerência de Relações com Investidores. Na forma do Paulo, Estado de São Paulo), aos cuidados da Gerência de Relações com Investidores. Na forma do Paulo, Estado de São Paulo), aos cuidados da Gerência de Relações com Investidores. Na forma do Paulo, Estado de São Paulo), aos cuidados da Gerência de Relações com Investidores. Na forma do 
disposto no §3° do artigo 135 da Lei das Sociedades por Ações e nos artigos 6º e 15º da Instrução da disposto no §3° do artigo 135 da Lei das Sociedades por Ações e nos artigos 6º e 15º da Instrução da disposto no §3° do artigo 135 da Lei das Sociedades por Ações e nos artigos 6º e 15º da Instrução da disposto no §3° do artigo 135 da Lei das Sociedades por Ações e nos artigos 6º e 15º da Instrução da 
CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009, conforme alterada, todos os documentos pertinentes à ordem CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009, conforme alterada, todos os documentos pertinentes à ordem CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009, conforme alterada, todos os documentos pertinentes à ordem CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009, conforme alterada, todos os documentos pertinentes à ordem 
do dia a ser apreciada na Assembleia, incluindo a Proposta da Administração, encontram-se disponíveis do dia a ser apreciada na Assembleia, incluindo a Proposta da Administração, encontram-se disponíveis do dia a ser apreciada na Assembleia, incluindo a Proposta da Administração, encontram-se disponíveis do dia a ser apreciada na Assembleia, incluindo a Proposta da Administração, encontram-se disponíveis 
aos Senhores Acionistas, a partir desta data, para consulta, na sede social da Companhia, localizada aos Senhores Acionistas, a partir desta data, para consulta, na sede social da Companhia, localizada aos Senhores Acionistas, a partir desta data, para consulta, na sede social da Companhia, localizada aos Senhores Acionistas, a partir desta data, para consulta, na sede social da Companhia, localizada 
na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, Torre Norte, 30° andar, Bairro Brooklin, na Cidade de  na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, Torre Norte, 30° andar, Bairro Brooklin, na Cidade de  na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, Torre Norte, 30° andar, Bairro Brooklin, na Cidade de  na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, Torre Norte, 30° andar, Bairro Brooklin, na Cidade de  
São Paulo, Estado de São Paulo, bem como no sistema IPE mantido pela CVM (www.cvm.gov.br),  São Paulo, Estado de São Paulo, bem como no sistema IPE mantido pela CVM (www.cvm.gov.br),  São Paulo, Estado de São Paulo, bem como no sistema IPE mantido pela CVM (www.cvm.gov.br),  São Paulo, Estado de São Paulo, bem como no sistema IPE mantido pela CVM (www.cvm.gov.br),  
e no website da B3 p(www.bmfbovespa.com.br). São Paulo, 1º de julho de 2017. e no website da B3 p(www.bmfbovespa.com.br). São Paulo, 1º de julho de 2017. e no website da B3 p(www.bmfbovespa.com.br). São Paulo, 1º de julho de 2017. e no website da B3 p(www.bmfbovespa.com.br). São Paulo, 1º de julho de 2017. Yinsheng Li - Yinsheng Li - Yinsheng Li - Yinsheng Li - 
Presidente do Conselho de Administração.Presidente do Conselho de Administração.Presidente do Conselho de Administração.Presidente do Conselho de Administração.

SECRETARIA DA FAZENDA SECRETARIA DA FAZENDA SECRETARIA DA FAZENDA SECRETARIA DA FAZENDA 
COORDENADORIA GERAL  COORDENADORIA GERAL  COORDENADORIA GERAL  COORDENADORIA GERAL  

DA ADMINISTRAÇÃODA ADMINISTRAÇÃODA ADMINISTRAÇÃODA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS  DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS  DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS  DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS  
E ATIVIDADES COMPLEMENTARESE ATIVIDADES COMPLEMENTARESE ATIVIDADES COMPLEMENTARESE ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Comunicamos que se acha aberta, nesta Secretaria  Comunicamos que se acha aberta, nesta Secretaria  Comunicamos que se acha aberta, nesta Secretaria  Comunicamos que se acha aberta, nesta Secretaria  
da Fazenda, licitação na modalidade da Fazenda, licitação na modalidade da Fazenda, licitação na modalidade da Fazenda, licitação na modalidade PREGÃO PREGÃO PREGÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO NC nº 32/2017ELETRÔNICO NC nº 32/2017ELETRÔNICO NC nº 32/2017ELETRÔNICO NC nº 32/2017, do tipo MENOR PREÇO, , do tipo MENOR PREÇO, , do tipo MENOR PREÇO, , do tipo MENOR PREÇO, 
para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO 
DE LICENÇAS DE USO DE MÓDULOS ESPECÍFICOS DE LICENÇAS DE USO DE MÓDULOS ESPECÍFICOS DE LICENÇAS DE USO DE MÓDULOS ESPECÍFICOS DE LICENÇAS DE USO DE MÓDULOS ESPECÍFICOS 
DO SOFTWARE SAP BUSINESS OBJECTS BI DO SOFTWARE SAP BUSINESS OBJECTS BI DO SOFTWARE SAP BUSINESS OBJECTS BI DO SOFTWARE SAP BUSINESS OBJECTS BI 
ENTERPRISE, MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, ENTERPRISE, MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, ENTERPRISE, MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, ENTERPRISE, MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, 
INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E 
BANCO DE HORAS, a ser realizada por intermédio do BANCO DE HORAS, a ser realizada por intermédio do BANCO DE HORAS, a ser realizada por intermédio do BANCO DE HORAS, a ser realizada por intermédio do 
sistema eletrônico de contratações denominado  sistema eletrônico de contratações denominado  sistema eletrônico de contratações denominado  sistema eletrônico de contratações denominado  
“Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de 
São Paulo”, cuja abertura está marcada para o dia São Paulo”, cuja abertura está marcada para o dia São Paulo”, cuja abertura está marcada para o dia São Paulo”, cuja abertura está marcada para o dia 
17/07/2017, às 10:00 horas. Os interessados em participar 17/07/2017, às 10:00 horas. Os interessados em participar 17/07/2017, às 10:00 horas. Os interessados em participar 17/07/2017, às 10:00 horas. Os interessados em participar 
do certame deverão acessar a partir de 05/07/2017, o site:  do certame deverão acessar a partir de 05/07/2017, o site:  do certame deverão acessar a partir de 05/07/2017, o site:  do certame deverão acessar a partir de 05/07/2017, o site:  
www.bec.sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de www.bec.sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de www.bec.sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de www.bec.sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de 
acesso ao sistema e credenciamento de seus acesso ao sistema e credenciamento de seus acesso ao sistema e credenciamento de seus acesso ao sistema e credenciamento de seus 
representantes. O Edital da presente licitação encontra-se representantes. O Edital da presente licitação encontra-se representantes. O Edital da presente licitação encontra-se representantes. O Edital da presente licitação encontra-se 
disponível no site www.imprensaoficial.com.br, opção disponível no site www.imprensaoficial.com.br, opção disponível no site www.imprensaoficial.com.br, opção disponível no site www.imprensaoficial.com.br, opção 
“negócios públicos”.“negócios públicos”.“negócios públicos”.“negócios públicos”.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONCHALPREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONCHALPREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONCHALPREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONCHAL
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BALCÃO IGUATEMI:

(11) 3815-3523
balcao.iguatemi@estadao.com

David Zylbersztajn, ex-presidente da ANP
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Gasolina Óleo diesel

● Reajustes desde que Petrobrás adotou a política de preços

VARIAÇÃO NOS COMBUSTÍVEIS

INFOGRÁFICO/ESTADÃOFONTE: PETROBRÁS
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2016 2017
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2016 2017
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-5,9%

-4,8%

SECRE  TARIA DE HABITAÇÃO

CONVITE - COMUNICADO OFICIAL
A Secretaria Municipal de Habitação convida para reuniões de esclarecimento sobre o 
processo eleitoral do Conselho Gestor da área de requalificação urbana das quadras 37 e 
38 da região do Campos Elíseos. De acordo com a Portaria nº 92/2017 (artigos 5 e 7), 
participam Sociedade Civil e moradores locais.
A reunião com a Sociedade Civil (entidades de classe e universidades das áreas de 
arquitetura e urbanismo, organizações não governamentais (ONGs/OSCIP’S) e 
representantes do setor produtivo), aberta aos moradores, acontecerá nos dias 3 e 5 de  
julho de 2017, às 18h, na sede da Secretaria Municipal de Habitação no 18º andar do  
Edifício Martinelli, localizado na Rua Líbero Badaró, 504 - Centro.
A continuidade dos esclarecimentos se dará na 5ª reunião com os moradores locais nos  
dias 4 e 6 de julho de 2017 às 18h30 na Paróquia Sagrado Coração de Jesus, localizada  
no Largo Coração de Jesus, 154, Campos Elíseos - São Paulo.


